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AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A IMPLANTAR O PLANO DE PARTO E A RODA DE CONVERSA PARA PLANEJAMENTO DE PARTO NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Vereador abaixo-assinado propõe:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Sete Lagoas, autorizado a criar o “PLANO DE PARTO E A RODA DE CONVERSA PARA PLANEJAMENTO DE PARTO”, protocolo de educação em saúde para gestantes com enfoque no desenvolvimento da sua autonomia.

Art. 2º - O plano de parto e a roda de conversa para planejamento do parto são obrigatórios que aconteça durante o pré-natal, a roda de conversa deve ser incluída na Semana da Gestante do município - Lei portaria n° 7.357 instituída em 11/03/2015 e caso a gestante não participe da roda de conversa, o plano de parto deve ser orientado em um consulta especial de pré-natal, na Rede Municipal de Saúde de Sete Lagoas.

Parágrafo Único - Os profissionais de enfermagem e/ou de medicina serão os responsáveis para a execução da roda de conversa para planejamento do parto e/ou o plano de parto em consulta de pré-natal específica para esse fim, conforme ficha de consulta.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde de Sete Lagoas elaborará material de orientação, capacitação, fiscalização e avaliação dos profissionais que atuam no pré-natal quanto à técnica para a realização da ação.

Parágrafo Único – As gestantes e acompanhantes serão informados quanto aos benefícios da roda de conversa para planejamento do parto e do Plano de Parto.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 20 de março de 2017.
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JUSTIFICATIVA

Sete Lagoas, 20 de março de 2017

Exmo. Sr.
Cláudio Nacif 
Presidente da Câmara e
Demais Vereadores
SETE LAGOAS – MG.

A presente proposição visa proporcionar uma assistência mais sistematizada, humanizada e qualificada com a gestante durante a realização do pré-natal, o plano de parto está inserido no manual técnico do Ministério da Saúde de 2012 e representa o 8º passo para o pré-natal de qualidade, visa construir autonomia da gestante e do acompanhante para uma assistência ao parto mais segura.

O primeiro modelo de Plano de Parto foi elaborado em 1980 nos Estados Unidos por Sheila Kitzinger, ela nasceu em 29 de março de 1929 em Tauton no Reino Unido, e morreu em Oxfordshine no dia 11 de abril de 2015 no Reino Unido, considerada a "sacerdotisa do parto natural", morreu aos 86 anos de idade vítima de um câncer. Sua principal crença era a de que o parto não pode ser visto pelo lado patológico e defendeu insistidamente, contra o cenário da medicalização. Percebeu que os obstetras haviam controlado o processo do parto agindo contra as parteiras e intervindo na autonomia das mães, para Kitzinger o nascimento precisa ser vivido de forma pessoal levando em conta os desejos das mulheres. Em busca de um parto com menos intervenções possíveis os países anglo-saxônicos começaram a utilizar o plano de parto (KITZINGER, 2011).

A medicalização do parto faz parte do modelo de atendimento na maioria das maternidades no Brasil, excesso de intervenções e tratamento não individualizado é rotina de muitos profissionais no manejo com as gestantes (CARVALHO, 2012, MORAIS, et al., 2012). Há um contraste no que tange a assistência ao parto, por um lado, morbidade e mortalidade por falta de tecnologia adequada e por outro lado, iatrogenias por excesso de tecnologias desnecessárias (SANFELICE, SHIMO, 2015; VOGT, 2011). 

O empoderamento das mulheres é vital para a redução da mortalidade materna, para isso é essencial a informação de qualidade (SOMÉ, SOMBIÉ, MEDA, 2013).

As mulheres grávidas vêm planejando, há anos, o nascimento de seus bebês com a ajuda da família e amigos (SOUZA, 2012). O plano de parto é um instrumento utilizado pela gestante para expressar seus desejos e expectativas, uma forma de oferecer um maior grau de controle e satisfação no parto, a sua importância está pautada no respeito ao princípio Bioético de Autonomia, constituindo um processo de reflexão para as mulheres (HIGUERO-MACÍAS, 2013; BELO HORIZONTE 2015).

A técnica protocolada e utilizada no procedimento gerará  ônus da reprodução do impresso intitulado Plano de Parto para o município. Esse documento Plano de Parto foi adequado para a maternidade do município, foi elaborado em conjunto por uma enfermeira que realiza o pré-natal no município, pela médica RT da maternidade e pela enfermeira RT da maternidade, logo, o documento já contempla a realidade do município e já está sendo usado em uma UBS do município. Os profissionais da maternidade já acolhem as gestantes com seus planos de parto, e as gestantes após o parto demonstram satisfação com a utilização do aprendizado construído na roda de conversa, bem como com a utilização do plano de parto.

Esperando contar com a aprovação dos nobres Edis antecipo sinceros agradecimentos.

Atenciosamente,
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